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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

..••;

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 790/2010. que "Autoriza o Poder
Executivo abrir crédito suplementares, até o montante de R$ 16.461.000,00, para
atender, exclusivamente, emendas parlamentares no exercício financeiro de
2010."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 17 de março de 2010.

Deputado NEODI CAR
Presidente - A
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 790/2010

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédi
tos suplementares, até o montante de R$
16.461.000,00, para atender, exclusiva
mente, emendas parlamentares no exercí
cio financeiro de 2010.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Nos termos do §8° do artigo 166 da Constituição Federal fica oF>oder
Executivo autorizado aabrir créditos suplementares, até omontante de R$ ^f^fiO
(dezesseis milhões, quatrocentos esessenta eum mil rea.s) em conformidade com oarti-
io 43 §1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, 17 de março de 1964, para atender,
exclusivamente, emendas parlamentares no exercício financeiro de 2010.

Parágrafo único. Ovalor total dos créditos suplementares de que trata esta Lei é
referente às emendas parlamentares aprovadas no projeto de Lei Orçamentar.a do exerc-
cio financeiro de 2010 e vetadas pelo Poder Executivo.

Art. 2°. Os créditos suplementares autorizados por esta Lei serão abertos mediante
solicitação dos Parlamentares autores das referidas emendas, contendo odela ham nto da
de pesa para aaplicação dos recursos, em consonância com os termos do artigo 19 edo
paíãgrafo único do artigo 26 da Lei n° 2.138, de 27 de julho de 2009, que "Dispõe sobre
as diretrizes para aelaboração da Lei Orçamentária de 2010 .

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 17 de março de 2010.

Deputado NEODI CARLO
Presidente - AL
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